
REJEITADO pelo Plendrio, em Discussão Gerul e

votação (Inica o VET} T?TAL N" 28/2019, oriundo da Mensagem

Governamentql N" 28/2019, uo Projeto de Lei n. 215/2017, de uutoria do

Deputado Abdala Fraxe, que "DISPÕE sobre a permissão du circulação nas

faixas exclusivus do transporte público individual, denominada 'FAIXA

AZUL", dos veículos tipo táxi dos municípios que integram a Região

Metropolitanu de Manaus, e dd oulras providências". Com PARECER

CONTTLRIO AO VETO da Comissão Especiut (Retator: Deputado DR.

GOMES).

Comunique-se ao Exmo. Sr, Governador do Estado paru

a promulgação.

Em: 15 de ubril de 2019

Depuíada o
/_

1" Vice-Presidente


